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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 12/2021 219/01/2021 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES – ED. 82/2020  

E-MAIL:  TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

 

DIVULGAÇÃO AOS LICITANTES – DECISÃO JUDICIAL LIMINAR – PROC. 1000556-67-
2021.4.01.3400 – 5ª VARA FEDERLA CÍVEL – SJDF -CITAÇÃO EM 19/01/2021, PARA 
RECEBIMETNO/JULGAMENTO PELO PREGOEIRO DO RECURSO DA EMPRESA – PACTO 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E GÁS NATURAL. 

 

DESCRIÇÃO: 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
CODEVASF – COMUNICA AOS INTERESSADOS A DECISÃO LIMINAR DO JUIZ(A) DA 5ª VARA 
FEDERLA CÍVEL – SJDF, CONFORME PROCESSO ACIAMA REFERENCIADO, ONDE  
DETERMINOU A RETOMADA DO PREGÃO 82/2020, QUE TEM COMO OBJTO: FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA DO TIPO CONVENCIONAL (20 MWM) PARA OS MESES FEVEREIRO DE 
2021 A JANEIRO DE 2022 PARA AS ATIVIDADES DO PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO 
FRANCISCO COM AS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO NORDESTE SETENTRIONAL – PISF,  PARA 
QUE O RECURSO DA EMPRESA PACTO COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E GÁS 
NATURAL, SEJA RECEBIDO E JULGADO PELO PREGOEIRO. SERÁ REABERTO O PROCESSO 
LICITATÓRIO, POR MEIO DA ATA COMPLEMENTAR DE 19/01/2021, ONDE SERÁ OBSERVADO O 
SEGUINTE RITO: 
 

1- REABERTURA DO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA O ENVIO DO RECURSO PELA 
EMPRESA – PACTO, VIA SISTEMA DO “COMPRASGOVERNAMENTAIS”, SOB PENA DE 
PRECLUSÃO PARA O RECEBIMENTO DO REFERIDO RECURSO, CONFORME PREVISTO 
NOS SUBITENS 11.1 E 11.6 DO EDITAL. 
 

2- SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE 3 DIAS ÚTEIS PARA QUE QUALQUER LICITANTE 
PARTICIPANTE DO CERTAME POSSO OFERECER CONTRARRAZÕES AO RECURSO.  

3- POR ÚTIMO, O PREGOEIRO TERÁ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA DECIDIR O RECURSO 
IMPETRADO PELA RECORRENTE. 
 
OBS. LEMBRANDO QUE O RECURSO SÓ OPDERÁ SER ENVIADO VIA E-MAIL, SE 

HOUVER ALGUMA DIFICULDADE DE ACESSO AO SISTEMA NO 
“COMPRASGOVERNAMENTAIS”, PARA QUE AS FASES DE CONTRARRAZOES E 
JULGAMENTO, DO PREGOEIRO E DA AUTORIDADE COMPETENE, QUANDO FOR 
O CASO, POSSAM SEREM REGISTRADAS E TEREM SEU TRAMETE NORMAL E 
TRANSPARENTE ENTRE OS PARTICIPANTE DO CERTAME. 

 
 ESTA COMUNICAÇÃO EXTERNA SERÁ DISPONÍBILIZADA NO SITE DA CODEVASF: 
www.codevasf.gov.br. 
 

 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

 

 

 

RENATO JOSÉ DA SILVA ESACKSSON 
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